
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 413ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 17 de junho de 2025,

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS),

com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2.

Ata; 3.  Expedientes; 4.  Comissões; 5.  Outros; 6.  Informes Gerais; 7. Data da próxima

reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros:  Eucleia (APAE),  Sidnei  (Lar

Mãe Maria), Ellen (Para Vida), Sandro (Monte Claro), Camilla (CIEE), Karina (GERAR),

Gabriele  (Patronato),  Vanessa  (SEMAS),  Luzia  (SEMEL),  Liliane  (SEMFI),  Angela

(SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC), Cassia (SETRAB), Ediane (Monte Claro),

Francynne (UNILEHU) e Jéssica (SEMED). 1 – ABERTURA: abertura da reunião realizada

às 13h30min pela Presidente Vanessa e logo após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 –

ATA: Foi realizada a correção do nome da conselheira Sidnei e a inclusão da conselheira

Cássia nos participantes da reunião.  Após,  a ata foi  aprovada. 3 – EXPEDIENTES:  1)

Ofício nº 231/2025 - Conselho Tutelar Centro: Relata que determinada conduta, atribuída a

um agente externo, vem se mostrando intimidadora em relação ao órgão, comprometendo

o ambiente institucional  e o pleno exercício de suas funções. Deliberação: Arquivar.  2)

Ofício Circular nº 05/2025 – DPSE/SEMAS: Solicitação de participação dos representantes

da  CMETI  no  Seminário  Municipal  de  Erradicação  do  Trabalho  Infantil.  Deliberação:

Arquivar.  Foi  deliberado  solicitar  relatório  periódico  de  atividades  desenvolvidas  pelo

CMETI.  3)  Protocolo  202506104401277464  –  E-sic: Denúncia  sobre  a  conduta  de

conselheiro tutelar, citando falha na prestação de serviço e desassistência por parte do

Conselho  Tutelar.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de  Ética.  4)  Protocolo

2025060351324131  –  E-sic: O  Conselho  Escolar  e  Associação  de  Pais  e  Mestres  da

Escola Municipal Papa Paulo VI solicitam apoio do CMDCA na defesa da construção de

nova unidade escolar. Citam as dificuldades do atual espaço, que é compartilhado com o

Colégio Estadual Anita Canet. Deliberação: Oficiar SEMED solicitando informações sobre a

situação e se há previsão para construção da sede.  5)  Ofício  nº  992/2025 – SEMAS:

Empenhos pagos referente ao mês de maio de 2025.  Deliberação:  encaminhar  para a

Comissão do Fundo.  6) Ofício nº 777/2025 – SEMS: Em resposta ao Ofício nº 81/2025,

informa  sobre  o  funcionamento  e  capacidade  de  atendimento  do  Centro  de  Atenção

Psicossocial Infantojuvenil – CAPSi. Deliberação: encaminhar cópia do documento para o

Ministério Público, para conhecimento. 4  – COMISSÕES: Ética: A conselheira Cássia fez

considerações sobre  as  denúncias  em tramitação.  Em relação à  denúncia  nº  52/2025,
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informou que solicitou maiores esclarecimentos e aguardam o retorno. Quanto à denúncia

nº  51/2025,  o  parecer  é  encaminhar  para  a  Comissão  de  Sindicância.  A  denúncia  nº

49/2025 sugerem o arquivamento,  tendo em vista  que não foi  identificada violação de

direito por parte do Conselheira Tutelar. Sobre a denúncia nº 50/2025, foram solicitadas

informações  complementares  ao  denunciante,  mas  devido  a  falta  de  manifestação,  a

comissão  propôs  o  arquivamento.  A  denúncia  nº  52/2024,  sugerem  encaminhar  ao

Conselho Tutelar solicitando esclarecimentos. Após a apresentação, os pareceres foram

aprovados pelo colegiado. 5 – OUTROS: A presidente Vanessa comentou sobre o convite

do CEDCA/PR para que o CMDCA acompanhe a visita ao Centro da Juventude, agendada

para o dia 25 de junho, destacando a importância da presença do colegiado nesse espaço

de  atendimento  e  desenvolvimento  de  políticas  públicas  voltadas  aos  jovens.  Os

Conselheiros Francynne e Sandro se dispuseram a acompanhar a visita.  A conselheira

Ellen informou a substituição do suplente da entidade Para Vida Sem Droga, indicando

Alexandra Cunha Ribeiro Couro. 6 – INFORMES GERAIS: O conselheiro Sandro informou

sobre a reunião realizada no dia 04 de junho, que contou com a participação da Promotora

de  Justiça,  Dra.  Clemen,  Conselho  Tutelar,  SEMAS e  CMDCA,  para  alinhamento  das

questões referentes ao apoio técnico ao Conselho Tutelar. Relata que a reunião foi bem

produtiva,  e  que  ficou  deliberado  pela  construção  de  um  fluxo  de  atendimento  pelo

conselho tutelar, com a participação da SEMAS. Questiona se os conselheiros tutelares

conseguiram elaborar o documento, e foi informado que sim, e que o documento está com

a SEMAS. Será solicitado o envio de cópia para o CMDCA. A equipe do CENSE/SJP,

Isabela e Patrick, estavam participando da reunião e passaram algumas informações sobre

o SIMASE. Relata que a política de atendimento socioeducativo está “abandonado” no

município, e solicita apoio do CMDCA para garantir a qualidade na oferta do atendimento.

Foi solicitado que o SIMASE encaminhe convite para o CMDCA participar de uma reunião,

para o devido alinhamento. 7 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 01 de julho

de 2025,  às 13h30min,  no auditório  da SEMAS. Nada mais,  a  Presidente Vanessa de

Fátima Wolf de Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata

que após lida será aprovada. 
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